
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO
of.890/2023 - GAB

MOGOCA.
Senhor kesidantq

Senhores Vereadores,

Encamiúamos em anexo o proj6o de lei em epígrafe, cuja matéria vssa sobre a Criação do
Frmdo Gamntidor para Pagamentos de Precatórios.

O projeo de lei autoriza a oiação do Fundo Garantidor, conforme o §2", inciso I, Art l0l do
ADCT , alterado pela EC 99 de l4l l2l2017, conforme abaixo:

§ 2' O übito de prealórios será pago com recursos orçamentários próprios prownientes dos

Íontes de receila corrente líquida referidas no § l" deste artigo e, adicionalmente, poderão ser
utilizados recursos dos segui es instrumentos:

I - até 75oÁ (setenta e cinco por cento) bs depositos judiciais e dos depósitos administrativos
em dinheiro referentes a processos judiciais ou administrativos, tributarios ou não tributbios,
nos quais sejam @e os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, e as respectiyas
attarquiqs, fundações e empresas estatais dependentes, mediante a institu*ão de íwdo
gãrantidor em montante equivalente a 1/3 (un terço) dos recursos levantados, constiíuído pela
porcela restanle dos de$sitos judiciais e remunerado Wlo túa referencial do Sistema Esryiat
de Liquidaçõo e de Custódia (Selic) para tíhlos federais, nunca irderior aos índices e criíérios
aplicados ms depósilos leyantados :

Tal aÉo será um importante instrumento para auxiliaÍ na solução de um dos maiores problemas
da Gestão Pública: pâgamento dos precâtórios.

Conclusa a presente explamção, solicitamos de Vmsas Excelências a boa acolhida da presente
matéria.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sincoos votos de estima e respeito.

Atenciosamentg
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EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
GTJILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de Mococa -SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVE

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N'XXX DE 15 DE SETEMBRO DE,2O23
C§X

Dispõe sobre I CrueçÃO DO Fundo
Garantidor de que ttalam a Lei
Complementü Federal n' 151, de 5 de
agoslo de 2015 e da Emenda Constitucional
n" 99, de 11 de dexembro de 2017, e dá outras
providências,

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito

Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,

FAÇO SABE& que a Câmara Municipal de

Mococa, em Sessão Ordinríria realizada em no dia

0z de a"t"Me 2023, aprovou Projeto de Lei
no 091 12023, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Artigo lo Fica criado o Fundo Garantidor de que

trata o §2', inciso I do artigo l0l do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, com a redação da Emenda

Constitucional no 99, de 14 de dezembro de 201'7 .

Artigo 2o O Fundo criado no artigo lo desta lei
será composto por montante equivalente a 1/3 (um terço) dos recuÍsos
levantados, constituído pela parcela restante dos depósitos judiciais e

remunerado pela taxa referencias do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic) para títulos federais, nunca inferior aos índices e critérios
aplicados aos depósitos levantados, em se tratando de depósitos judiciais e
depósitos administrativos em diúeiro referentes a processos judiciais

administrativos, tributririos ou não tributrírios, nos quais seja parte o
Município.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Artigo 3o O Fundo criado no artigo 1o desta lei
será mantido e movimentado em instituição financeira oÍicial e em estrito
cumprimento das disposições contidas na Lei Complementar Federal no

l5l, de 5 de agosto de 2015 e na Emenda Constitucional no 99, de 14 de

dezembro de 2017 .

Artigo 4o A sistemática e os procedimentos

relativos AP repasse de depósitos judiciais e administrativos referidos nesta

lei serão estabelecidos por decreto do Poder Executivo.

AÍigo 5o Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PR.EFEITI,'RA MUNICIPAL DE MOCOCA, 15 DE SETEMBRO DE 2023,

EDUARDO a.n..ro & íoínâ dtshát

RIBEIRO porEou^nmE8trb

e,qnrsoN:r se6aá Smtl3ffi:er
8841 Iselo{r',@',

Eduardo Ribeiro Barison
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI N" 088/2023

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78,

inciso I, alinea "a" e inciso II, alínea "e", todos do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Mococa, encaminho a presente

propositura à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para

examinar a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade e à

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade para examinar

as responsabilidades paÍa o errário Municipal.

Câmara Municipal de Moc de setembro de 2023.

G LHE E DE SOUZA GOMES
Presidente

PROCESSO N" 19712023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO

1

EdiÍicio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP

Têlefone (19) 365&0002 - $ rwr.mococa.sp.leg.br
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PODER LEGISIATIVO

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSO N'197/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTo PELo PRESIDENTE DA CoMIssÃo

DATA DO RECEBIMENTO: J9--L-03--L:tz-
PRAZoP/NoMEARoRELAToR lo:É, Jí t

idente da Comis

NOMEA Ão »n RELAToR

NoME: A§(^xuN Í- ?!iL
DATA DA NOMEAÇAO: -t-9 0s

Presidente da Comi

à

Ediricio 'Dra. Eslher de Figueiredo Fenaz"
Praç3 Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.73G.047 - Mococá/SP

Telefone (19) 365&0002 - www.mococ€.sp.leg.br

PROJETO DE LEI N" 088/2023



Câmara Municipal de Mococa

COMISSAO DE CONSTITUICAO,
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSON" 197t2023

PROJETO DE LEI N'088/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: 9 t0E tzQj

PRAZoP/RELATAR 1g:É, fu! t 03 t)DL'.

Re r

Editicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13-730447 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ê0002 - w!\ rv.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISIATIVO
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PODER LEGISI-ATIVO

COMISSAO DE ORCAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N" 19712023

PROJETO DE LEI N'088/2023

REGTME DE TRAMTTAÇÃO: OnnrXÁRrO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

og r2oZ
pRAZop/NoMEARoRELAToR ltrÉ:21 r 05 tâ,Z)

Presidente Comissão

NOME: dho

DATA DA NOMEAÇÃO:

dà$." (/
Presidente àa/Comissao

Edificio'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

DATADORECEBIMENTO: J9

NOMEACÃO DE RELATOR

-0-9 t 09 / 2úZl .



rc
/3js.
\#s#:-::=Ê=-.

Câmara Municipal de Mococa

COMISSAO DE ORCAMENTO"
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N" 19712023

PROJETO DE LEI N" 088/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: l9 q

PRAZOP/RELATARaTP: JL 03 t 2,OJÀ.

rbJ\

EdiÍicio 'Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730{47 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365ê0002 - wvr,w.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISI.ATTVO



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

PROCESSO N' 19712023

PROJETO DE LEI NO 088/2023

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de projeto de lei protocolado em 15 de

setembro de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

Barison, que "Dispõe sore a criação do Fundo Garantidor de que tratam a

Lei Complementar Federal n" 151, de 5 de agosto de 2015 e da Emenda

Constitucional n" 99, de 14 de dezembro de 2017 , e dá outras providências."

Assim, encaminho esta propositura para Parecer Jurídico para

análise de Regimentalidade, Legalidade e Constitucionalidade e para

embasar a discussão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Câmara Municipal de Mococa, 27 de setembro de 2023-

Analista Legislativo

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365&0002 - www.mococâ.sp.leg.br

REGIME DE TRAMTTAÇÃO: ORDINÁRIA
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PODER LEGISI-{TIVO

DATADERECEBTMENTO..2T 1 1 t2a4!.

Procurador Jurídico - OAB/SP 238.618

Após a devida análise e feitas as considerações necessárias, encaminho

o parecer jurídico solicitado para os fins que especifica. Informo ainda que a

entresa sedeunadatade 2& t 7 1-zoz3 .

elxelra
Procurador Jurídico - 238.618

Ediíicio "Dra. Esther de Figuêiredo Ferraz"
PÍaçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.73G047 - Mococa/SP

Têlefone (r9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PARECER JURIDICO N' 87/2023

RETERÊNCIAS: Precatórios. Fundos Públicos. ADCT.

INTERESSADOS

Em primeiro lugar, é relevante salientar que os precatórios são

ordens judiciais emitidas por um tribunal, geralmente como resposta a processos
judiciais em que o govemo é legalmente obrigado a efetuar um pagarnento monetiírio a
um individuo ou entidade. Tais ordens judiciais são utilizadas quando o governo perde

um litígio e é compelido a compens.r o requerente com tuna quantia específica, que

pode se referir a danos, indenizações, restituições ou outÍas obrigações financeiras
similares.

Em essência, os precatórios constituem um método determinado
pelo sistema judicial para que o govemo cumpra suas obrigações financeiras após ser

condenado em um processo legal. Eles são emitidos quando o govemo é parte em uma
ação judicial e se vê obrigado a quitar uma dívida, servindo como um mecanismo
destinado a assegurff o cumprimento das decisões judiciais."

Por outro lado, os firndos públicos são instrumentos financeiros

criados e mantidos pelo govemo, seja em nível federal, estadual ou municipal, com o

propósito de gerenciar recuÍsos financeiros para atender a finalidades específicas e

atender às necessidades do setor público. Nesse sentido, Hely Lopes Meirelles, em seu

liwo de Finanças Municipais, define fundo público como sendo 'toda reserva de receita
para a aplicação determinada em lei"l.

Na seara do Município de Mococa, a instituição do Fundo
Garantidor de Pagamento de Precatórios advém como meio para inteirar a Lei
Complementar Municipal rf 610/2023 (Dispõe sobre a aplicação dos recursos

destinados ao pagamento de precatórios e institui a Câmara de Conciliação para

Pagamento de Precatórios mediante a celebração de acordo) com fulcro no seguinte

dispositivo dessa lei:

' MEIRELLES, Hely Lopes. Finanças Municipais. Editora Revista dos Tribunais, 1979,p.133

Ediíício'Ora. EstheÍ de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CÊP: 13.73G047 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISI-{TIVO

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison.

Vereadores.

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade jurídica do
projeto de lei N". 88/2023, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a criação
do Fundo Garantidor para PagaÍnento de Precatórios.

Sucintamente, passo a responder:



CÂMARA MUNICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGISI-{TIVO

Ademais, tal implementação vai ao encontro do aÍigo 101 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), nos seguintes termos:

§ 20 O débilo de precatórios será pago com Íecursos orçamentários próprios
provenientes das fontes de receita corÍente líquida referidas no s 1. deste
aÍigo e, adicionalmente, poderão ser utilizados recursos dos seguintes
instrumentos:
I - até 75% (setenta e cinco por cento) dos depósitos judiciais e dos depósiros
administÍativos em diúeiro referentes a processos judiciais ou
administrativos, tributários ou nâo tribuúrios, nos quais sejam parte os
Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, e as respectivas autaÍquias,
fundações e empresas estatais dependentes, mediante a instituição de frmdo
garantidoÍ em montante equivalente a l/3 (um terço) dos recuÍsos levantados,
constituÍdo pela parcela restante dos depósitos judiciais e remunerado pela
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidaçâo e de Custódia (Selic) para
títulos federais, nunca inferior aos indices e critérios aplicados aos depôsitos
levantados;

Em outras palavras, podem ser utilizados até 7 syo dos depósitos
judiciais e administrativos em diúeiro, vinculados a processos nos quais os Estados, o
Distrito Federal, os Municípios e suas entidades associadas es§am envolvidos.
Outrossim, seu usufruto é condicionado à criação de um fundo garantidor que
represente l/3 dos recursos levantados, o qual é remunerado a uma Íxa não inferior à
taxa Selic utilizada para títulos federais.

Desse modo, embora haja a possibilidade de criação, é necessário
estabelecer métodos eficazes que atendam à medida. Nessa senda, a propositura em
pauta assevera que a sistemática e os procedimentos relativos ao repÍsse de depósitos
judiciais e adminisEativos serão estabelecidos por meio de decreto do Poder Executivo
(art.4).

Portanto, não há óbices quanto à criação do Fundo Garanüdor
para Pagamento de Precatórios, nos moldes do artigo suEacitado do ADCT, visando ser
um insaumento para auxiliar na solução do pagamento de precatórios.

São as considerações que submeto à apreciação.

Mococa, 28 de setembro de 2023.

$*J^, il /,, *,ü
sar AIme lra Douglas de Olirreira Raimundo

EstagiárioProcurador Jurídico - O /sP 238.618

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730-047 - Momcâ/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.bÍ

Art. 14. O Chefe do Poder Executivo podeÉ expedir normas complementares
à presente Lei, visando o regular funcionamento da Câmara de Conciliação
para Pagamento de Precatórios Judiciários.



Câmara Municipal de Mococa

PARECER CONJUNTO DA COMISSAO DE
CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO E

DA COMTSSAO DE ORCAMENTO.
FINANCAS E CONTABILIDADE

REFERENCIA :- Projeto de Lei Complementâr n'088/2023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

ASSI-INTO :-Dispõe sobre a criação do fundo garantidor de

que trâtam a Lei Complementar Federal no 151, de 5 de agosto de 2015 e da

Emenda Constitucional no 99, de 14 de dezembro de 2017, e dá outras
providências.

I-Relatório: À»0r"À^JÀ ? W'L

O projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison, foi apresentado em Pleniirio na sessão do dia l8 de

setembro de 2023, sendo encaminhado àrs Comissões de Constituição, Justiça e

Redação e de Orçamento, Finanças e Contabilidade.

Dispõe sobre a criação do fundo garantidor de que tratam a

Lei Complementar Federal no l5l, de 5 de agosto de 2015 e da Emenda

Constitucional no 99, de l4 de dezembro de 2017 , e dá outras providências.

II - Voto do Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

A matéria em análise foi amplamente debatida em reunião

no dia 29 de setembro de 2023. No dia 28 de setembro foi exarado parecer

jurídico, que se mostra favorável à propositura em quesüio, enfatizando a

importânica do mesmo para auxiliar no pagamento dos precatórios.

EdiÍicio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz '
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Íeleíone (1 9) 365G0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISIá.TIVO



PODER LEGISTATTVO

Cumpre informar que o Projeto visa enquadrar o Município

tanto na Lei Complementar Federal no l5l, quanto ao fundo de reserva e os

depósitos judiciais, além da Emenda Constitucional no 99, que altera o artigo l0l
do ADCT, relativo aos precatórios. Assim, trata-se de uma propositura que é

alinhada com a legalidade e constitucionalidade.

No que tange a matéria, o Projeto não possui nenhum vício

de competência, conforme o artigo 30, incisos I e III, da Constituição Federal,

pois compete ao Município instituir e arrecadar tributos de sua competência,

podendo conceder isenções e beneficios fiscais da forma que entender adequada

dentro dos liames da legislação. Com relação à iniciativ4 também não foram

encontradas irregularidades, se trata de lei ordinríri4 pois não se enquadra em

outro tipo de matéria legislativa.

É possível observar que se enquadra no artigo 35, inciso IV

da Lei Orgânica Municipal, tratando-se de matéria orçamentiíri4 é competência

do Prefeito Municipal propo-la.

',4tL 35. Compete privativqmente oo PreÍeiío a

iniciatiyq dos projetos de lei qae disponham sobre:

lV - organbação adninistrotiva, matéria orçamenttiri\

sen'iços públicos e pessoal da odminktroção:n

Assim, observadas as considerações devidas, todos os

membros da Comissão mostraram-se favoráveis à propositura, com decisão

unânime. Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do pseto de Lei no

08812023, que dispõe sobre a criação do fundo garantidor de que tratam a Lei

Complementar Federal n' l5l, de 5 de agosto de 2015 e da Emenda

Constitucional no 99, de 14 de dezembro de 2017, e dá outras providências..

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Mareóal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: Í3.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.teg.br

Câmara Municipal de Mococa
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Relatora - Vereadora Adriana Perianez Ruiz

III - Voto do Relator da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

A matéria em análise foi amplamente debatida em reunião

no dia 29 de setembro de 2023. No dia 28 de setembro foi exarado parecer

jurídico, que se mostra favorável à propositura em questão, enfatizando a

importânica do mesmo para auxiliar no pagamento dos precatórios.

A implementação de tal dispositivo legal, aumenta

significativamente o porder no município de honrar com suas dívidas de

precatórios, trazendo segurança jurídia e orçamentiíria à administração e ao

recebedor.

Além disso, a programação e planejamento com os

precatórios, através do fundo, auxilia na diminuição e na dependência de recursos

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praçá Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.73G.047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 3656-@02 - www.mococa.sp.leg.br

FAVORÀYEL (acompanha o

relator)

,.;l

DE§FAVORÁVEL (oferece voto em

separado)



Câmara Municipal de Mococa

de terceiros, como empréstimos, para o financiamento das atividades do

município. Isso fortalece a sustentabilidade financeira, evita o acúmulo de

dividas e possibilita a destinação adequada de recursos para iireas prioritiírias,

como saúde, educação e infraestrutura.

O projeto também contribui pÍra um planejamento

financeto mais eficiente e transparente. Com a regularização dos débitos, o

município pode contar com uma previsibilidade maior de receitas, facilitando a

elaboração do orçamento anual e a definição de metas e objetivos para o

desenvolvimento local. Além disso, o fundo é uma criação de leis e nonnas

Federais, sendo de suma importância à saúde orçamentiíria e financeira do

município.

Sendo assim, diante de tantos beneficios envolvendo o

projeto em questão, os membros da Comissão mostÍaram-se favoráveis à

propositura, devido à importância do assunto para a sociedade mocoquense. Ante

o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 08812023, que dispõe

sobre a criação do firndo garantidor de que tratam a Lei Complementar Federal no

l5l, de 5 de agosto de 2015 e da Emenda Constitucional n' 99, de 14 de

dezembro de 2017 , e dá outras providências.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. 29 de setembro de 2023.

Relatora - Adriana Perianez Ruiz

EdiÍicio "Dra. Esthêr dê Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISIATTVO
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EdiÍicio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - MococaisP

Telefone ('l 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

FAVORAVEL (acompanha o

relator)

(oferece voto em

separado)

gfu,"^-4,
l/
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Segunda-Íeira, 25 de SetembÍo de 2023

Prêfeitura Municipal de Mococa

www.mococà.sp.gov.bí/draío-ofi cial+letro,1ico

Prefeitura Municipal de Mococa

Atos Oficiais
Leis

LEI COMPLEMENTAR NI61O, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõê sobre a aptlcação dos tecursos
destlnados ao pagamento de preçarôrlos
e lnsrltui a Câmara de Concillaçào Para
Pagamento de Precatórlos mêdlante a
celebraçáo de acordo.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Preíêito Municipal de

Mococa, Estado de São Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em

Sessâo E)Íraordinária realizada am 18 de setembro de

2023, aprovou Projeto de Lei Complementar npo39/2023'

de autoíia do Sr. PíeÍeito Municipal de Mococa, Eduardo

Ribeiro Barison e eu sanciono e pÍomulgo a seguinte Lei:

Art. 1c. Esta Lel dispôe sobre a aplicagáo dos recursos

destinados ao pagamento de precatÓrios e inslitui a Câmara de Conciliação para

Pagamento de PÍecatórios JudiciáÍios mgdiante celebraçáo de acoÍdo com os

credores, nos tormos do artigo 102 dg Ato das DisposiçÕes Constitucionais

Transilórias da Constituição Federal.

An. 2!. Dos íecursos previstos no artigo 10t do Ato das

Disposiçóes Constitucionais TransitóÍias da Constituição Federal' que, nos teÍmos de

seu caput, lorem depositados em conla pÍópÍia para o pagamento de procatórios

iudiciáíios, o Município de Mococa opla, com íundamênto no artigo 102 ê seu §1c do

Ato das DisposiÇões Constitucionais Transitórias da Constituição FedeÍal, que 50"/"

(cinquenta por cênto) seráo destinados ao pagamento mediante acordo dirêto com o§

crsdores, com rgdução dos valorss do crÉdito atualizado.

Art.3q. Fica autoÍizada a celebração de acoÍdos dirstos

com os credores de precatórios do Município de Mococa, nos termos e para os Íins do

artigo 102 do Ato das Disposições Constitucionais Transitóíias da Conslituição

Fêdeíal, observados os teímo§ e as condições estabelecidos nesta Lei.

An. 4r. Observadas as disposiçÓes desta Lei, os acordos

de que lratam o artigo 3! sêráo Íirmados exclusivamenle pela Càmara de ConciliaÇão
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Garántimos a auteaücidade deste documênto, desdê que visualizado através do site
www.mococa.sp.qov.br/daaric'ofi cial<letronico

lCP >Br6il -



ürÉEâDIARIO OFtCtAL Ediçáo nr ll5E
Ano 2023

Páginô 8 de 12Prêfeitura Municipal de Mococa

paÍa Pagamento de Precatórios Judiciários, a requêrimento dos credores dos
precatórios, condicionados os ereilos dos acordos que vieÍem a ser celebrados à
posterior validaÇão pelo juízo de origem, juÍzo concitiatório e/ou órgão judiciário
encarregado do processamênto dos pagamentos.

Art. Sr. Fica instituída a Câmara do Conciliação pâra
Pagamento dê Precatórios JudiciáÍios, de que trata o aÍtigo 97, sgc, lll do Alo das
Disposiçóes Constitucionais Transitórias da Constituiçáo Fedêíal.

Art. 6!. Compete à Câmara de Conciliação para
Pagamento de Precalórios Judiciários anarisar e decidiÍ sobÍe os acoÍdos diretos dos
cÍedores para pagamento do prêcatóíos devidos pelo Município de Mococa.

AÍt. 7.. A Câmara de Conciliaçáo para pagamentos de
Píecatórios Judiciários terá a seguints composiçáo:

ll - O Sêcretário Municipal de plane.iamento;

lll - 01 (um) ProcuradoÍ Municipal

s1a. Os membros da Câmara de Conciliação para
Pagamentos de Precatórios JudiciáÍios sêráo nomeados por portaÍia pelo CheÍe do
Poder Executivo para mândato com vigência enquanto perdurar os trabalhos da
reÍgrida Câmara,

§20. pêlos tÍabalhos realizados junto à Câmara de
Conciliação para Pagamentos de precatórios JudiciáÍios, seus membros náo
pêrceberão remuneraÉo dê qualquer €spécie, sendo estes considgrados de
relevância para o Município de Mococa.

§30. A Câmara de Conciliação para pagamentos de
Precatórios JudiciáÍios será presidida pelo Sêcretário Municipal de Finanças.

AÍ1. 8q. poderá propoÍ acordo de pagamento, o titular do
cráJilo com valor líquido, cêÍlo e exigivel, ou seu procuradoÍ, devidamênte constituído
e com poderes especíÍicos paÍa celebraçáo de acordo nos lermos dêssa Lei, êm

ww*.m0coca.sp.gov.bídiàrio-ofi ciàl<letronico Segundâ-Íeira, 25 de Setembro de 2023

| - O Sêcretário Municipat de Finanças;
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rêlação ao qual nâo exista impugnaÉo, pendência ds recurso ou deÍssa, e que

decorra de processo iudicial tramitado regularmenle, no qual, em relaçáo ao crédito

olertado igualmente não exista impugnaçáo, nem pendência de recurso ou deíêsa, em

quaisquer de suas íases.

l- o conjunto de credores, quando o precatório tiver sido

êxpedido por valor global, sem a determinação do quinháo de cada um, hipótêse em

que, somênte em conjunto poderáo propoÍ acordo;

ll - o credor individual, quando o procatório livêÍ sido

expedido em ,avor ds mais de um credor, com a detsrminaçáo do quinháo de cada

um, caso em que, câda crêdor sgíá considerado datsntoÍ de ssu quinhão s poderá

propoí acoÍdo individualmente ou, quando o precatório tiver sido expedido em Íavor de

um único crêdor;

lll - os sucessores a qualquer título, com observância

dos teÍmos o condições dos incisos I e ll deste patâgralo, desdê que comprovada a

ocorÍência de substituiçáo dê parte na oxecução de oÍigem do precalório, e quê êm

rêlaÉo a lal substituiçáo náo êxista impugnaçào, pendência de recurso ou doÍesa.

Art. 9". Os procedimentos para admissáo, exame e

pÍocessamênto das pÍoPostas de acordo seráo disciplinados por meio de odital de

@nvocaçâo.

An. 10. Os psrcentuais dos deságios seráo tixados no

êdital dê convocaçáo, podêndo vaÍiar enlÍe 20V" (vinte por cento) e 40% (quaranta por

cento) sobrê a totalidade do crédito do proponente, em valor alualizado.

PaÍâyalo Único. A impugnaçáo do valor, salvo na

hiÉlese de erro malerial ou inexalidáo do cálculo, inabilitará o credoÍ para a

celebração do acordo e implicará na remêssa da discussáo acerca do montante

devido, ao juízo do processo dê origem, para apíeciação e decisão quanto às razóês

jurídicas alegada pelo cÍedor.

Aí. 11. Os acordos celebrados serão comunicados ao

órgáo de contÍole de pagamento de píecatórios do tribunal judiciário que expediu o

DtaRto oFtCtaL - assinado Eletroni(amente com Certiflcado Padrão ICPBrôsil, em coníormidadê com à MP nc 2.200'2, de 2001

lUl' íb c"r"ntimos a autenticidôde deste documento, desde que visuôlizado atr.vés do site
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ParágraÍo Único. Para os íins previstos no c4put deste

aÍligo, considera-se credor do precatório:
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precatório, para sua validaçâo € postêrior pagamento

Art. 12. Cab€rá ao órgão de contÍole dê pagamsnto de
precatórios do tribunal judiciário proceder ao pagamento ao credor, com a
mnssquentê e)Íinçáo da exêcução, em rêlaçáo ao crêdor pago.

Art. 13. As proposlas de acordo serão aprêsentadas à
Câmara de Conciliação para pagamêntos de precatórios Judiciários qus terá 90
(noventa) dias paÍa examiná-las e se maniíestaÍ a respeilo do pedido, para poslerior
encaminhamento ao órgão dâ controle de pagamento dê prêcatórios do tribunal
.iudiciário, podendo o prazo ser prorrogado se necessárias diligências paÍa a instruçáo
da manirêstaÇáo.

Art. 14. O ChêÍe do poder Executivo podêrá êxpedir
normas comprêmentares à prêsente Lêi, üsando o regurar Íuncionamento da câmara
de Conciliação para pagamêntos de precatórios Judiciários.

Art. 15. As dêspesas decorrentes dêsta Lei correrão por
conta das dotações píóprias do orçamento vigentê, suprementadas se necêssário.

Aí. 16. Esta Lei Complemêntar enlÍa em vigor na dala de
sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições êm contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 25 DE SETEMBRO DE 2023-
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Sêgundâ-feira, 25 de Setembro dê 2023

EDUARDO RIBEIÊO BARISON
PreÍêito Municipal
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Mococa, 4 de outubro de 2023.

OFICIO N' I 94I2023ICMIVI/GAB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.730-047 Mococa-SP

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Anexamos, para as devidas providências, o expediente aprovado por esta Casa de

Leis, em Sessão, constando de:

L Autógrafo no llll2023, referente ao Projeto de Lei no 08812023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a criação do Fundo Garantidor de

que tÍataÍn a Lei Complementar Federal no 151, de 5 de agosto de 2015 e da Emenda Constitucional

n'99, de 14 de dezembro de 2017, e dii outras providências.", aprovado em sessão ordinina no dia2

de outubro de 2023.

2. Autógrafo no 11212023, rcferente ao Projeto de Lei Complementar n" 04212023,

de autoria do PÍefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar no 607,

de 29 de agosto de 2023." , aprovado em sessão extraordiniiria no dia 2 de outubro de 202) -

3. Autógrafo f 11312023, referente ao Projeto de Lei n' 09012023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinrf ia no dia 2 de outubro de 2023 -

4. Autógrafo n" I 1412023,rcfercnte ao Projeto de Lei Complementar no 03612023,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a criação do emprego

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (í9) 3656-0002 -www.mococa-sp.leg.br

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados
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público de Analista de Controle Intemo, no âmbito do Município de Mococa e dá outras

providências.", aprovado em sessão extraordinriria no dia 2 de outubro de 2023.

Atenciosamente,

GU TLHERME DE souzA ff,'l;:;,t 5?H,H"' -
GOMES:I5836936889 coÀttsr58Íe3688e

Dâdos: 2023.1 0.04 l4:0257 {3'00'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente
1

Edificio 'DÍa. Esther de Figueiredo Fenaz "
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/Sp

Têlefone (19) 3656-0002 - wr,vw.mococa.sp.leg.br
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PROJETO DE LEI N" 088/2023

Dispõe sobre a criação do Fundo Garantidor de que tratam

a Lei Complementar Federal no 151, de 5 de agosto de 2015

e da Emenda Constitucional n'99, de 14 de dezembro de

20 I 7, e ü outras providências.

Art. l' Fica criado o Fundo Garantidor de que trata o §2o, inciso I do artigo

101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, com a

redação da Emenda Constitucional no 99, de 14 de dezembro de 2017.

Art. 2o O Fundo criado no artigo 1o desta lei será composto por montante

equivalente a 1/3 (um terço) dos recursos levantados, constituído pela parcela restante dos

depósitosjudiciais e remunerado pela taxa referencias do Sistema Especial de Liquidação

e de Custódia (Selic) para titulos federais, nunca inferior aos índices e critérios aplicados

aos depósitos levantados, em se tratando de depósitos judiciais e depósitos

administrativos em dinheiro referentes a processos judiciais adrninistrativos, tribuuírios

ou não tribuüírios, nos quais seja paÍe o Mmicípio.

Art. 3o O Frmdo criado no artigo lo desta lei será mantido e movimentâdo em

instituição financeira oficial e em estrito cumprimento das disposições contidas na Lei

Complementar Federal n' l5l, de 5 de agosto de 2015 e na Emenda Constitucional no 99,

de l4 de dezembro de2017.

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍaz'
Praça Marechal DêodoÍo, 26 - Centro - CÉP 13.730-0É.7 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.so.leo.br
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AUTÓGRAFO N' IIII2O23
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AUTOGRAFO N' IIII2O23
PROJETO DE LEI N" 088i2023

Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa, 4 de outubro de 2023.

GUTLHERMEDE f,;,'l;!;^Í;fJs,fli"'*'
SOUZA GoMEs:t s836936889

GOMES:1 5g36g36gg9 Dados.2023.10.04 r4:m28

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

PAULO SERGIO Assinàdo de íormà disitâlpor
PAULO SERGIO

MIQU ELI N: 1 8/§$l urouerrr'rre;oe::aaoe

2gg69 Dados: 2023.10.04 l4í3r7

PAULO SERGIO MIQUELIN

1'Secretário

ADRTANA §1l"rr_:^rfj?ll,^r^l?I",PERIANEZ Rutzt2s4463s2§4

RtJlz:254463g2gg4 f,acrrs 
zoz:'t 0 04 t 4:08:3e

{)RIAI\A PERIA}{EZ RUIZ

2" Secretária

2
EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP
Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.so.leo.br

Art. 4o A sistemática e os procedimentos relativos AP repasse de depósitos

judiciais e administrativos referidos nesta lei serão estabelecidos por decreto do Poder

Executivo.


